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C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/04/2006 a 30/06/2006

RECURSO.< VOLUNTARIO. DESISTENCIA PARCIAL. AUSENCIA DE
MATERIA 'REMANESCENTE PARA APRECIACAO. PERDA DO OBJETO.
NAO CONHECIMENTO.

N&o se conhece de recurso voluntario objeto de desisténcia expressa pelo
contribuinte, considerando a inexisténcia de questionamento remanescente para
apreciagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Maysa

de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de Campos, Lara
Moura Franco Eduardo (suplente convocada), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis
Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).



  10935.005142/2006-70 3402-008.181 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 23/03/2021 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 34020081812021CARF3402ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA PARCIAL. AUSÊNCIA DE MATÉRIA REMANESCENTE PARA APRECIAÇÃO. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO. 
 Não se conhece de recurso voluntário objeto de desistência expressa pelo contribuinte, considerando a inexistência de questionamento remanescente para apreciação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer  do recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente. 
 
  (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de Campos, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocada), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).
  Trata-se de Pedido de Compensação e de restituição de créditos de PIS, deferidos parcialmente pela Delegacia da Receita Federal de Cascavel/PR.
Conforme consta da r. decisão recorrida, o contribuinte apresentou pedido de ressarcimento do saldo credor de PIS não cumulativo, referente aos fatos geradores ocorridos no segundo trimestre de 2006, apurado em conformidade com o disposto na Lei nº 10.637/2002, cumulado com pedido de compensação com base em Declaração de Compensação.
O montante pleiteado para ressarcimento totalizou R$ 367.906,16, conforme DCOMP de fls. 35-38.
Já as compensações declaradas totalizaram R$ 198.494,05, conforme DCOMP�s de fls. 3036-3047.
Além das DCOMPs, foram anexados aos autos do presente processo administrativo DACON relativo ao segundo trimestre de 2006 (fls. 191-238), balancetes contábeis (fls. 55-144), relação das notas fiscais empregadas na aquisição de insumos com direito ao crédito pleiteado (fls. 300-322 e 756-1081), e relação de notas fiscais de exportação (243-251).
Após auditoria realizada com base nos livros do ICMS e no DACON com o intuito de verificar a idoneidade das informações que ensejavam o suposto crédito do sujeito passivo declarado nos PER-DCOMPs citados (fls. 300-332, 756-1081 e 252-299), a SAORT-DRF-CASCAVEL emitiu o parecer de fls. 3054-3061, reconhecendo parcialmente o pedido de ressarcimentos referente ao saldo credor do PIS sobre as operações realizadas no mercado externo no segundo trimestre de 2006,  no valor de R$ 254.887,16, sem atualização monetária, bem como homologando o pedido de compensação, e extinguindo integralmente os débitos declarados no valor de R$ 198.494,05.
A DRF somente reconheceu o direito ao ressarcimento e/ou compensação com outros tributos administrados pela SRF do montante de R$ 198.494,05, impedindo a utilização por se tratar de crédito presumido, somente podendo ser compensados com as contribuições própria do PIS e da COFINS, nos termos do Ato Declaratório Interpretativo/SRF nº 15/05.
A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, com pedido de reconhecimento do direito ao ressarcimento dos créditos presumidos do PIS, no montante de R$ 103.616,03 (cento e três mil seiscentos e dezesseis reais e três centavos), fundamentando, em síntese, que tem direito líquido e certo ao crédito presumido acumulado em razão da atividade eminentemente exportadora.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro II/RJ, conforme Acórdão nº 13-27253, assim ementado:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
Ementa: NÃO-CUMULATIVIDADE DA COFINS. Lógica do ICMS. Inocorrência. A técnica da não-cumulatividade da cofins segue a estrutura base contra base, ao contrário do ICMS que segue a estrutura imposto contra imposto.
DISCRIMINAÇÃO DE HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DA NÃO-CUMULATIVIDADE. PAUTA CONSTITUCIONAL. Inocorrência. Cabe à lei definir as hipóteses de incidência desta técnica, no âmbito das contribuições sociais, não constituindo direito constitucional assegurado a todas as atividades econômicas.
ISONOMIA TRIBUTÁRIA DA LEI PROMULGADA. Ofensa. Impossibilidade do órgão administrativo aferir o conteúdo de princípios tributários presentes em atos normativos primários, por razões de competência legal.
IMPOSSIBILIDADE DE MUDANÇA NO CRITÉRIO JURÍDICO QUE IMPLIQUE MODIFICAR ATO JURÍDICO PERFEITO CONSUBSTANCIADO EM LANÇAMENTO. Ausência da hipótese arguída pelo contribuinte. Ato administrativo que indefere pedido de ressarcimento não constitui lançamento e não viola o princípio da segurança nem da previsibilidade dos atos do fisco.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Contribuinte recebeu o COMUNICADO Nº 33/2010 (e-fls. 3484) em data de 05/04/2010 (Comprovante de Entrega CORREIS de fls. 3485), apresentando o Recurso Voluntário de e-fls. 3486-3502 por meio de protocolo físico realizado em data de 05/05/2010, pelo qual pediu pelo provimento do recurso, de forma a reconhecer o direito ao crédito presumido solicitado.
Após, às fls. 3505 dos autos eletrônicos, a Recorrente apresentou manifestação, pela qual, com fundamento nos artigos 56-A e 56-B da Lei n° 12.350/2010, pediu pela desistência do recurso em relação ao crédito presumido, permanecendo a defesa/recurso em relação aos demais temas discutidos no presente processo.
Com o Despacho de Desistência de e-fls. 3508, o processo foi encaminhado à DRF de origem para análise do pedido de desistência e, após, reencaminhado a este Tribunal através do Despacho de e-fls. 3511, para apreciação dos demais temas objeto do recurso, visto que o crédito presumido foi tratado em outro processo administrativo.
É o relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora 

1. Pressupostos legais de admissibilidade 
O recurso é tempestivo, bem como preenche os demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Mérito
O recurso em análise versa sobre a tomada de crédito presumido em razão da imunidade tributária e não-cumulatividade da COFINS, com o reconhecimento do direito ao ressarcimento/compensação do crédito deferido pelo Agente Fiscal.
Conforme relatório, a DRF somente reconheceu o direito ao ressarcimento e/ou compensação com outros tributos administrados pela SRF do montante de R$ 198.494,05, impedindo a utilização por se tratar de crédito presumido, somente podendo ser compensados com as contribuições própria do PIS e da COFINS, nos termos do Ato Declaratório Interpretativo/SRF nº 15/05.
Cumpre destacar que o Despacho Decisório de e-fls. 3417-3426 concluiu da seguinte forma:
De acordo com a informação supra, que aprovo, decido:
I - Com fundamento § 22 do Art. 5°. da Lei n°. 10.637/2002, no Art. 41 da IN/SRF n° 600/2005 e ainda no art. 165, inciso I da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 � CTN, reconhecer PARCIALMENTE o pedido de ressarcimento referente ao saldo credor do PIS sobre as operações realizadas no mercado externo no segundo trimestre de 2006 formulado pela empresa C VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL no valor de R$ 254.887,16 (duzentos e cinqüenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos), antes da homologação das Compensações Declaradas. Não, se aplica a atualização, monetária, conforme o disposto no art. 52, § 5% da IN SRF n° 600/2005. Este valor deverá ser utilizado preferencialmente para homologação das Compensações Declaradas pela requerente, conforme dispõe a IN /SRF n°. 600/2005 de 28/12/2005, DOU 30/12/2006; e
2. Com fundamento nos artigos 49 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 e 17 da Lei 10.833 da Lei 10.833 de 20 de dezembro de 2003, que deram nova redação ao art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, e ainda no uso das atribuições do art. 41 da IN/SRF n° 600/2005, HOMOLOGAR NTEGRALMENTE o pedido de compensação formalizado pela empresa C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, extinguindo integralmente os débitos declarados, no valor de R$ 198.494,05 (cento e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos).
Não há incidência de juros de acordo com o § 5° do art. 52 da Instrução Normativa SRF n° 600/2005.

Por sua vez, o Recurso Voluntário abordou, especificamente, as seguintes matérias:
11.1 - DO REAL OBJETO DA LIDE ADMINISTRATIVA
Ao contrário de entendimento esposado no julgamento administrativo de primeiro grau, não houve por parte da DRF-CASCAVEL glosa de créditos, mas sim apenas impedimento quanto à possibilidade ressarcimento/ compensação do crédito presumido que foi devidamente reconhecido pelo fisco, senão vejamos o trecho da decisão administrativa que reconhece o direito ao crédito mais o desconsidera para fins de cálculo para efeito de ressarcimento/ compensação:
"De conformidade com o que determina o Art. 2° do ADI SRF n. 01512005, o valor do crédito presumido previsto na Lei n. 10.925, de 2004, arts. 8 0 e 15, somente pode ser utilizado para dedução da Contribuição para o COFINS apurado no regime de incidência não-cumulativa, e, portanto, o mesmo não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei n. 1063712002, art. 5 11 , §1 11 , inciso 11, e § 2 1 e a lei n. 11.116, de 2005, art. 16."
É muito claro o comando emanado da decisão administrativa objurgada, quando afirma que o crédito existe, contudo somente pode ser utilizado pela Recorrente para fins de compensação com PIS/COFINS próprios.
Com efeito, ao contrário do que afirma a decisão de primeiro grau, não houve glosa de créditos, mais tão somente impedimento ao direito de ressarcimento/compensação, sendo este o tema objeto do presente recurso.
Da mesma forma, equivocado está o entendimento do DRJ-RJ quando afirma que não há qualquer menção na decisão objeto da manifestação de inconformidade, quanto ao Ato Declaratório Interpretativo SRF n.15, já que o trecho acima destacado, retirado na íntegra da decisão proferido pela DRF-CASCAVEL é inquestionável �e demonstra que o impedimento à compensação/ ressarcimento decorre justamente da nova orientação emanado por referido ato normativo.
(...)
III. DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, espera seja o presente recurso recebido e julgado provido, de forma a reconhecer o direito ao crédito presumido solicitado para fins de ressarcimento compensação, reformando-se, assim, integralmente a decisão sob impugnação. (sem destaques no texto original)

Igualmente conforme relatório, às fls. 3505 dos autos eletrônicos, a Recorrente apresentou manifestação, pela qual, com fundamento nos artigos 56-A e 56-B da Lei n° 12.350/2010, pediu pela desistência do recurso em relação ao crédito presumido, permanecendo a defesa/recurso em relação aos demais temas discutidos no presente processo.
Com o Despacho de Desistência de e-fls. 3508, o processo foi encaminhado à DRF de origem para análise do pedido de desistência e, após, reencaminhado ao este Tribunal através do Despacho de e-fls. 3511, para apreciação dos demais temas objeto do recurso.
Os artigos 56-A e 56-B da Lei n° 12.350/2010, que embasaram o pedido de desistência, assim estabelecem:
Art. 56-A.  O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de 2006 na forma do § 3o do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, existentes na data de publicação desta Lei, poderá:
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;  
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.                     
§ 1o  O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que trata o caput somente poderá ser efetuado:
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2006 a 2008, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei;
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2009 e no período compreendido entre janeiro de 2010 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2012.                 
§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.                 
Art. 56-B.  A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na forma do inciso II do § 3o do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá:                    
I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;                   
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.                     
Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno ou com a exportação de farelo de soja classificado na posição 23.04 da NCM, observado o disposto nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (sem destaques no texto original)                   
Considerando o expresso pedido de desistência com relação especificamente ao direito de ressarcimento dos créditos presumidos e, diante dos argumentos invocados em peça recursal, verifica-se que não há outro tema abordado pela Contribuinte, o que esvazia qualquer análise além do objeto de desistência da Recorrente.
Diante da manifestação com expresso pedido de desistência, entendo que deve ser aplicada a previsão do artigo 78 do RICARF.
E, inexistentes quaisquer matérias de fato e de mérito remanescentes para apreciação neste processo administrativo, não há que se falar em outro questionamento a ser discutido pelo sujeito passivo no presente processo, como equivocadamente apontou a Recorrente em sua manifestação.
Portanto, deve prevalecer a renúncia do sujeito passivo e a consequente perda do objeto do recurso. 

3. Dispositivo
Ante o exposto, não conheço do recurso voluntário por perda superveniente do objeto.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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Relatorio

Trata-se de Pedido de Compensacéo e de restituicdo de créditos de PIS, deferidos
parcialmente pela Delegacia da Receita Federal de Cascavel/PR.

Conforme consta da r. decisdo recorrida, o contribuinte apresentou pedido de
ressarcimento do saldo credor de PIS ndo cumulativo, referente aos fatos geradores ocorridos no
segundo trimestre de 2006, apurado em conformidade com o disposto na Lei n° 10.637/2002,
cumulado com pedido de compensagdo com base em Declaracdo de Compensacéo.

O montante pleiteado para ressarcimento totalizou R$ 367.906,16, conforme
DCOMP de fls. 35-38.

Ja as compensagdes declaradas totalizaram R$ 198.494,05, conforme DCOMP’s
de fls. 3036-3047.

Além das DCOMPs, foram anexados aos autos do presente processo
administrativo DACON relativo ao segundo trimestre de 2006 (fls. 191-238), balancetes
contabeis (fls. 55-144), relacdo das notas fiscais empregadas na aquisicdo de insumos com
direito ao crédito pleiteado (fls. 300-322 e 756-1081), e relacdo de notas fiscais de exportacdo
(243-251).

Apds auditoria realizada com base nos livros do ICMS e no DACON com o
intuito de verificar a idoneidade das informagfes que ensejavam o suposto crédito do sujeito
passivo declarado nos PER-DCOMPs citados (fls. 300-332, 756-1081 e 252-299), a SAORT-
DRF-CASCAVEL emitiu o parecer de fls. 3054-3061, reconhecendo parcialmente o pedido de
ressarcimentos referente ao saldo credor do PIS sobre as operacBes realizadas no mercado
externo no segundo trimestre de 2006, no valor de R$ 254.887,16, sem atualizagdo monetaria,
bem como homologando o pedido de compensacdo, e extinguindo integralmente os débitos
declarados no valor de R$ 198.494,05.

A DRF somente reconheceu o direito ao ressarcimento e/ou compensagdo com
outros tributos administrados pela SRF do montante de R$ 198.494,05, impedindo a utilizacéo
por se tratar de crédito presumido, somente podendo ser compensados com as contribuicdes
prépria do PIS e da COFINS, nos termos do Ato Declaratorio Interpretativo/SRF n° 15/05.

A Contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, com pedido de
reconhecimento do direito ao ressarcimento dos créditos presumidos do PIS, no montante de R$
103.616,03 (cento e trés mil seiscentos e dezesseis reais e trés centavos), fundamentando, em
sintese, que tem direito liquido e certo ao crédito presumido acumulado em razdo da atividade
eminentemente exportadora.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela 4% Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro II/RJ, conforme
Acdrddo n° 13-27253, assim ementado:

Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep

Periodo de apuragao: 01/04/2006 a 30/06/2006
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Ementa: NAO-CUMULATIVIDADE DA COFINS. Ldgica do ICMS. Inocorréncia. A
técnica da ndo-cumulatividade da cofins segue a estrutura base contra base, ao contrario
do ICMS que segue a estrutura imposto contra imposto.

DISCRIMINAGAO DE HIPOTESES DE INCIDENCIA DA  NAO-
CUMULATIVIDADE. PAUTA CONSTITUCIONAL. Inocorréncia. Cabe a lei definir
as hipdteses de incidéncia desta técnica, no ambito das contribuigBes sociais, néo
constituindo direito constitucional assegurado a todas as atividades econémicas.

ISONOMIA TRIBUTARIA DA LEI PROMULGADA. Ofensa. Impossibilidade do
6rgdo administrativo aferir o conteddo de principios tributarios presentes em atos
normativos primarios, por razdes de competéncia legal.

IMPOSSIBILIDADE DE MUDANCA NO CRITERIO JURIDICO QUE IMPLIQUE
MODIFICAR ATO JURIDICO PERFEITO CONSUBSTANCIADO EM
LANCAMENTO. Auséncia da hipotese arguida pelo contribuinte. Ato administrativo
que indefere pedido de ressarcimento ndo constitui lancamento e ndo viola o principio
da seguranca nem da previsibilidade dos atos do fisco.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A Contribuinte recebeu 0 COMUNICADO N° 33/2010 (e-fls. 3484) em data de
05/04/2010 (Comprovante de Entrega CORREIS de fls. 3485), apresentando o0 Recurso
Voluntario de e-fls. 3486-3502 por meio de protocolo fisico realizado em data de 05/05/2010,
pelo qual pediu pelo provimento do recurso, de forma a reconhecer o direito ao crédito
presumido solicitado.

Apds, as fls. 3505 dos autos eletrdnicos, a Recorrente apresentou manifestacéo,
pela qual, com fundamento nos artigos 56-A e 56-B da Lei n° 12.350/2010, pediu pela
desisténcia do recurso em relacdo ao crédito presumido, permanecendo a defesa/recurso em
relacdo aos demais temas discutidos no presente processo.

Com o Despacho de Desisténcia de e-fls. 3508, o processo foi encaminhado a
DRF de origem para analise do pedido de desisténcia e, apds, reencaminhado a este Tribunal
através do Despacho de e-fls. 3511, para apreciacdo dos demais temas objeto do recurso, Vvisto
que o crédito presumido foi tratado em outro processo administrativo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O recurso € tempestivo, bem como preenche os demais requisitos de
admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
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2. Mérito

O recurso em andlise versa sobre a tomada de crédito presumido em razdo da
imunidade tributaria e ndo-cumulatividade da COFINS, com o reconhecimento do direito ao
ressarcimento/compensacéo do crédito deferido pelo Agente Fiscal.

Conforme relatorio, a DRF somente reconheceu o direito ao ressarcimento e/ou
compensagdo com outros tributos administrados pela SRF do montante de R$ 198.494,05,
impedindo a utilizacdo por se tratar de credito presumido, somente podendo ser compensados
com as contribui¢cbes propria do PIS e da COFINS, nos termos do Ato Declaratorio
Interpretativo/SRF n° 15/05.

Cumpre destacar que o Despacho Decisorio de e-fls. 3417-3426 concluiu da

seguinte forma:

De acordo com a informagéo supra, que aprovo, decido:

I - Com fundamento § 22 do Art. 5°. da Lei n°. 10.637/2002, no Art. 41 da IN/SRF n°
600/2005 e ainda no art. 165, inciso | da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 —
CTN, reconhecer PARCIALMENTE o pedido de ressarcimento referente ao saldo
credor do PIS sobre as operacdes realizadas no mercado externo no segundo trimestre
de 2006 formulado pela empresa C VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL no
valor de R$ 254.887,16 (duzentos e cinqlienta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete
reais e dezesseis centavos), antes da homologacdo das Compensacdes Declaradas. Néo,
se aplica a atualizacdo, monetaria, conforme o disposto no art. 52, 8 5% da IN SRF n°
600/2005. Este valor deverd ser utilizado preferencialmente para homologacdo das
Compensacdes Declaradas pela requerente, conforme dispde a IN /SRF n°. 600/2005 de
28/12/2005, DOU 30/12/2006; e

2. Com fundamento nos artigos 49 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 e 17
da Lei 10.833 da Lei 10.833 de 20 de dezembro de 2003, que deram nova redacéo ao
art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, e ainda no uso das atribui¢des do
art. 41 da IN/SRF n° 600/2005, HOMOLOGAR NTEGRALMENTE o pedido de
compensagdo  formalizado pela empresa C. VALE COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL, extinguindo integralmente os débitos declarados, no valor de R$
198.494,05 (cento e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinco
centavos).

N&o hé incidéncia de juros de acordo com o § 5° do art. 52 da Instru¢do Normativa SRF
n° 600/2005.

Por sua vez, o Recurso Voluntario abordou, especificamente, as seguintes

matérias:

11.1 - DO REAL OBJETO DA LIDE ADMINISTRATIVA

Ao contrario de entendimento esposado no julgamento administrativo de

primeiro grau, ndo houve por parte da DRF-CASCAVEL glosa de créditos, mas sim
apenas impedimento quanto a possibilidade ressarcimento/ compensacdo do

crédito presumido _que foi devidamente reconhecido pelo fisco, sendo vejamos o

trecho da decisdo administrativa que reconhece o direito ao crédito mais o
desconsidera para fins de calculo para efeito de ressarcimento/ compensacao:
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"De conformidade com o que determina o Art. 2° do ADI SRF n. 01512005, o
valor do crédito presumido previsto na Lei n. 10.925, de 2004, arts. 8 0 e 15,
somente pode ser utilizado para deducdo da Contribuicdo para o COFINS
apurado no regime de incidéncia ndo-cumulativa, e, portanto, 0 mesmo nao
pode ser objeto de compensacdo ou de ressarcimento, de que trata a Lei n.
1063712002, art. 511, 81 11, inciso 11,e § 2 1 e a lei n. 11.116, de 2005, art.
16."

E muito claro o comando emanado da decisdo administrativa objurgada,
quando _afirma que o crédito existe, contudo somente pode ser utilizado pela
Recorrente para fins de compensacdo com PIS/COFINS préprios.

Com efeito, ao contrario do que afirma a decisdo de primeiro grau, ndo
houve glosa de créditos, mais tdo somente impedimento ao direito de
ressarcimento/compensacao, sendo este o tema objeto do presente recurso.

Da mesma forma, equivocado estd o entendimento do DRJ-RJ quando afirma
que ndo ha qualquer mencdo na decisdo objeto da manifestacdo de inconformidade,
quanto ao Ato Declaratério Interpretativo SRF n.15, ja que o trecho acima destacado,
retirado na integra da decisdo proferido pela DRF-CASCAVEL ¢ inquestionavel ee
demonstra que o impedimento a compensacdo/ ressarcimento decorre justamente da
nova orientacdo emanado por referido ato normativo.

(.
111. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, espera seja 0 presente recurso recebido e julgado
provido, de forma a reconhecer o direito ao crédito presumido solicitado para fins
de ressarcimento compensacdo, reformando-se, assim, integralmente a decisdo sob
impugnacéo. (sem destagques no texto original)

Igualmente conforme relatério, as fls. 3505 dos autos eletrénicos, a Recorrente
apresentou manifestacdo, pela qual, com fundamento nos artigos 56-A e 56-B da Lei n°
12.350/2010, pediu pela desisténcia do recurso em relacdo ao crédito presumido, permanecendo
a defesa/recurso em relacdo aos demais temas discutidos no presente processo.

Com o Despacho de Desisténcia de e-fls. 3508, o processo foi encaminhado a
DRF de origem para anélise do pedido de desisténcia e, ap6s, reencaminhado ao este Tribunal
através do Despacho de e-fls. 3511, para apreciacdo dos demais temas objeto do recurso.

Os artigos 56-A e 56-B da Lei n°® 12.350/2010, que embasaram o0 pedido de
desisténcia, assim estabelecem:

Art. 56-A. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendario de
2006 na forma do 8§ 30 do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004,
existentes na data de publicacdo desta Lei, poderé:

I - ser_compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislacdo especifica aplicavel & matéria;
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Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
matéria.

§ 1o O pedido de ressarcimento ou de compensagdo dos créditos presumidos de que
trata o caput somente podera ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendario de 2006 a 2008, a partir do
primeiro dia do més subsequente ao da publicacéo desta Lei;

Il - relativamente aos créditos apurados no ano-calendario de 2009 e no periodo
compreendido entre janeiro de 2010 e 0 més de publicacdo desta Lei, a partir de 1o de
janeiro de 2012.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido
apurados em relacdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportacao,
observado o disposto nos 8§ 80 e 90 do art. 30 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos 88 80 e 90 do art. 30 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 56-B. A pessoa juridica, inclusive cooperativa, que até o final de cada
trimestre-calendario, ndo conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na
forma do inciso Il do § 30 do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004,
poderé:

| - efetuar sua compensacdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos
a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislacéo especifica aplicavel a matéria;

Il - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica
aplicavel a matéria.

Paragrafo unico. O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham
sido apurados em relagcdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita auferida
com a venda no mercado interno ou com a exportacdo de farelo de soja classificado na
posicdo 23.04 da NCM, observado o disposto nos 88§ 8o e 90 do art. 30 da Lei nho
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §8 80 e 90 do art. 30 da Lei no 10.833, de 29
de dezembro de 2003. (sem destaques no texto original)

Considerando o expresso pedido de desisténcia com relacdo especificamente ao
direito de ressarcimento dos créditos presumidos e, diante dos argumentos invocados em peca
recursal, verifica-se que ndo h& outro tema abordado pela Contribuinte, 0 que esvazia
gualguer analise além do objeto de desisténcia da Recorrente.

Diante da manifestacdo com expresso pedido de desisténcia, entendo que
deve ser aplicada a previsdo do artigo 78 do RICARF™.

! Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente podera desistir do recurso em tramitagéo.

8§ 1° A desisténcia serd manifestada em peticdo ou a termo nos autos do processo.

§ 2° O pedido de parcelamento, a confissdo irretratavel de divida, a extincdo sem ressalva do débito, por qualquer de
suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de acdo judicial com 0 mesmo
objeto, importa a desisténcia do recurso.

§ 3° No caso de desisténcia, pedido de parcelamento, confissao irretratavel de divida e de extingdo sem ressalva de
débito, estard configurada rendincia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo,
inclusive na hip6tese de ja ter ocorrido decisdo favoravel ao recorrente.
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E, inexistentes quaisquer matérias de fato e de mérito remanescentes para
apreciacdao neste processo administrativo, ndo ha que se falar em outro questionamento a ser
discutido pelo sujeito passivo no presente processo, como equivocadamente apontou a
Recorrente em sua manifestacao.

Portanto, deve prevalecer a rendncia do sujeito passivo e a consequente perda do
objeto do recurso.

3. Dispositivo

Ante 0 exposto, ndo conheco do recurso voluntario por perda superveniente do
objeto.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



